
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 04/96

RE SOL V E:

Art. 2o- Revogam-se as disposições em contrário.

E 1996

NA PRESIDÊNCIA

Ri.drccur.doc

Art. Io - Aprovar o nome do Conselheiro Wanderley Antonio 
Nogueira para Presidente do Conselho de Curadores e Conselheiro José 
Geraldo Ferreira para Vice-Presidente para o mandato de hum (1) ano, a 
contar da presente data.

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário 
na Sessão Ordinária do dia 18 de julho de 1996,

SALA DAS SESSÕES, 18 DE JULHO

O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias;

CONSIDERANDO a proposta aprovada em Plenário 
formulada pelo Conselheiro Geraldo da Costa Matos;


